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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Súmula: Parecer ao Projeto de Lei nº. 34/2016, que “Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias e indenizações de viagem no âmbito do Poder Legislativo do Município de Itaúna do Sul, Paraná e dá outras providências.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº. 34/2016, que “Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias e indenizações de viagem no âmbito do Poder Legislativo do Município de Itaúna do Sul, Paraná e dá outras providências.”
De autoria do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, vereador Adryano de Mazzi Sottoriva, a proposição é motivada pelo Ministério Público do Paraná, através da expedição da Recomendação Administrativa nº. 11/2016.
De posse da matéria, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final opinou pela aprovação da proposição e apresentou Emenda Modificativa 006/2016, na intenção de corrigir meros erros de digitação.
Passo para a análise.

II- ANÁLISE

A elaboração da proposição analisada seguiu fielmente o trâmite exigido pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul. Desta forma, ao opinar pela aprovação da matéria, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deu o aval para o Projeto de Lei 34/2016 adentrar ao ordenamento jurídico do Município.
Quanto aos valores elencados pela provável lei, não há nenhum óbice para a sua aprovação, visto que os valores são bem abaixo da média dos valores de diárias da região. Além disso, segue fielmente à Recomendação Administrativa 11/2016, expedida por Sua Excelência Mateus Ávila Andrade de Azevedo, Promotor de Justiça da Comarca de Nova Londrina, ao considerar que o valor máximo da diária deve ser o atual subsídio do Prefeito do município divido por trinta.
Assim, verificando a matéria proposta pelo Sr. Presidente da Câmara, há somente um erro de cálculo, que por este motivo ensejará na edição de emenda modificativa para correção. No mais, o projeto de lei encontra-se perfeito e pronto para adentrar ao ordenamento jurídico municipal.
 

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição e pela Emissão da Emenda Modificativa 007/2016.



Sala das Comissões, 16 de setembro de 2016


Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Relator Comissão de Finanças e Orçamentos



IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente Antonio Navarro Garcia, o senhor Relator Silvio de Mazzi dos Santos e o Senhor Edson Moreira Guimarães, membro da Comissão de Finanças e Orçamentos, decidiram, por unanimidade, aprovar o parecer do Relator e a apresentação da Emenda Modificativa 007/2016.


Sala das Comissões, 16 de setembro de 2016




Vereador ANTONIO NAVARRO GARCIA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos



Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Relator da Comissão de Finanças e Orçamentos



Vereador EDSON MOREIRA GUIMARÃES
[bookmark: _GoBack]Membro da Comissão de Finanças e Orçamentos

image1.png
L
©120008

ITAUINA DO SULI

ST961




